
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

PORTARIA N? 3 9 
ESTABELECE NORMAS ADMINISTRATIVAS A SEREM OBSERVADAS 

PELOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a precária situação financeira do Município, 

que apresenta consideravel DEFICIT de caixa, com elevado volume 

de contas 'a pagar e aus-encia de receita; 

CONSIDERANDO que emerge dessa situação urgentes provid-encias 

objetivando uma imperiosa contenção de despesas; 

CONSIDERANDO, ainda, que a atual Administração Municipal 
o 	pretende administrar o Município atendendo os princípios norteados 

pela Constituição vigente, 

RESOLVE: 

1. 	ESTABELECER as seguintes normas administrativas que deverão 

ser rigorosamente obedecidas por todas,' as unidades 

administrativas, sob pena de responsabilidade funcional: 

a) HORAS EXTRAS 

A partir desta data fica terminantemente proibida a 

realização de trabalhos extraordinários que enseje o pagamento 
• 

de horas extras. 

Em caso de extrema necessidade de se estender o horário 

de 	trabalho além do normal, esse excedente ser ã compensado com 
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horas de folga em outros dias da semana;, 
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h) SERVIÇOS PARTICULARES 

Fica terminantemente proibida a execução de serviços 

particulares em qualquer área da Administraçao Municipal, bem como 

a utilização de quaisquer materiais, máquinas, veículos ou objetos 

a esse fim; 

c) VIAGEM 

O servidor somente poderá viajar a serviço, fora do 

Município, com expressa autorização do Secretário da área, e do 

Secretário Administrativo Geral; 

d) ADIANTAMENTO 

Fica, a partir desta data, terminantemente proibido todo 

o tipo de adiantamento de salário, aos funcionários públicos 

o municipais. 

2. 	DETERMINAR aos senhores Secretários, Assessores, Chefes 

de Divisões e Seções a fiel observância das disposições acima sob 

pena de responsabilidade funcional. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de outubro de 1.993 

ONIO RO 0 ILHO 

Prefeito Municipal 

4 

AU-001 



30̂ m1011~ 

_ .11  
.410ffielle~,2r2"r-- 

, 1 

• ; ,f , 	 u 
e-N  • 

r,  
• C-  _-_-,- 

alamme (d. 
LS 	1.:zunczan abldlo/q 	kzR52.WRI-1.1U.L. 3311  n _3 3c 	

oil"QaIlalainbA ab A91i /suplaup ns e9l8lu312/aq 

;,)Lclo uo eo1u31sv eczolupin telalls/an isupalaup eb oíQas111/u 

;0±1 seus 

=IV (3. 

05 a/ol ,oQ11/19e a latalv Z1Tboqolnomoe TOSIVI93 O 
cS o ino/il ab ol/i519/392 ob oiQnsI/o3u3 aaeolvta CD3 eo1qi3lau4 

;1,:;19a ovIla/leialabA ol1i191332 

OTZUNAVAIGA  (b 

o)o1 o)Idion 01/13=9/21Zni=703 ,alaS a/asb /11Inq a ,a311 
ao3lIdisq collãaol3aul COA .0/1-ãlZ3 sb wax.:41nalbs ob oql/ o 

.nlaqinlaun 

soIon '891033'13A ,801TB397392 owlodasa eoz .11,==3 

down133 esOQIeocralb eab a13a5v/9edo 1911 a ao'
s5s2 9 en(SJIÁTIG'sb 

.1anol3aul sbablildaaaoqes/ ob aasq 

ceei sb o/du/uo 9b ZS COA tdAUDINUM WAq 

laq131au21 o/lololq I 

PLII3LleAt N.K\-TRIBLINA DO 
1921._ 

oLQ 	DE r.15:12,-,.5...6-fiD. 
umuARKI\XW O 19_29 

iif 

DIV 


	00000001
	00000002
	00000003

